
 
 

RESOLUÇÃO Nº 042/2022 
 

“Altera Resolução 015/2022 que designa Comissão 

para Avaliação Especial de Desempenho da 

empregada pública do Consórcio, em período de 

estágio probatório, na forma que especifica” 

 

O Diretor administrativo e Financeiro do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas 

atribuições legais, em observância ao disposto no art. 13 do Anexo 5 do Estatuto do CISAM 

Meio Oeste: 

RESOLVE: 

Art. 1º. ALTERAR a Resolução nº 015/2022, especialmente a composição dos 

servidores abaixo relacionados, para a Comissão Especial de Avaliação de 

Desempenho, em período de Estágio Probatório, da empregada pública ALESSANDRA 

DA CUNHA TAVARES, ocupante do cargo de Laboratorista: 

I – MATHEUS PINHEIRO MASSAUT (CPF nº 077.879.XXX-81); 

II – LEOMAR EGGERS (CPF 032.452.XXX-64); 

III – SIDNEI PENZO (CPF 919.125.XXX-91), representante do SIMAE CAO. 

 

Art. 2º. Para realização das avaliações a Comissão deverá observar o Anexo 5 do 

Estatuto do CISAM Meio Oeste. 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

da data de sua assinatura. 

 

Capinzal/SC, 30 de setembro de 2022. 

         

 

 

Sidnei Penzo 

          Diretor administrativo e Financeiro do CISAM - Meio Oeste 
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